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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

................................................................ ............................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas deverá 
ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a 
utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação 

regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  
Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, desde 
que dotado o trecho com ciclofaixa.  

 

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  
.......................................................................................................................................................................................... .. 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos 
ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 
legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  

 
CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 
 
Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para 

transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou 
do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
 

................................................................ ............................................................................................................................ 
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Art. 141. processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para conduzir 
veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão regulamentados 
pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 
ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  
 
Art. 142. reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às 

condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

ANEXO I  
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, operação, 
policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 
capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade executivo 
integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros das 

rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os elementos 
rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para 
efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 
BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 
longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar outro. 
CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total de 

até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas pistas 
de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração é 

capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
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geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 

regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 
CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 

pequenas cargas. 
CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 315, DE 08 DE MAIO DE 2009 
 
 

Estabelece a equiparação dos veículos ciclo-
elétricos aos ciclomotores e os equipamentos 

obrigatórios para condução nas vias públicas 
abertas à circulação. 

 

 
 O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e X, do art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 , que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003 , que 
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 
Considerando os permanentes e sucessivos avanços tecnológicos empregados na construção de 

veículos, bem como a utilização de novas fontes de energia e novas unidades motoras aplicadas 
de forma acessória em bicicletas, e em evolução ao conceito inicial de ciclomotor. 
 

Considerando o crescente uso de ciclo motorizado elétrico em condições que comprometem a 
segurança do trânsito, 

 
Resolve: 
 

Art. 1º Para os efeitos de equiparação ao ciclomotor, entende-se como ciclo-elétrico 
todo o veículo de duas ou três rodas, provido de motor de propulsão elétrica com potência 

máxima de 4 kw (quatro quilowatts) dotados ou não de pedais acionados pelo condutor, cujo peso 
máximo incluindo o condutor, passageiro e carga, não exceda a 140 kg (cento e quarenta 
quilogramas) e cuja velocidade máxima declarada pelo fabricante não ultrapasse a 50 km/h 

(cinqüenta quilômetros por hora). 
§ 1º Inclui-se nesta definição de ciclo-elétrico a bicicleta dotada originalmente de 

motor elétrico, bem como aquela que tiver este dispositivo motriz agregado posteriormente à sua 
estrutura. (Antigo parágrafo único renomeado pela Resolução CONTRAN nº 375, de 18.03.2011, 
DOU 28.03.2011 ) 

§ 2º Fica excepcionalizado da equiparação prevista no caput deste Artigo, o 
equipamento de mobilidade individual autopropelido, sendo permitida sua circulação somente em 

áreas de circulação de pedestres, ciclovias e ciclofaixas, atendidas as seguintes condições: 
I - velocidade máxima de 6 km/h em áreas de circulação de pedestres;II - velocidade 

máxima de 20 km/h em ciclovias e ciclofaixas; 

III - uso de indicador de velocidade, campainha e sinalização noturna, dianteira, 
traseira e lateral, incorporados ao equipamento; 

IV - dimensões de largura e comprimento iguais ou inferiores às de uma cadeira de 
rodas, especificadas pela Norma Brasileira NBR 9050/2004 e suas atualizações. (Parágrafo 
acrescentado pela Resolução CONTRAN nº 375, de 18.03.2011, DOU 28.03.2011 ) 

§ 3º Caberá aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos municípios, no âmbito 
de suas circunscrições, regulamentar a circulação do equipamento de que trata o § 2º. (Parágrafo 

acrescentado pela Resolução CONTRAN nº 375, de 18.03.2011, DOU 28.03.2011 ) 
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Art. 2º Além de observar os limites de potência e velocidade previstos no artigo 

anterior, os fabricantes de ciclo-elétrico deverão dotar esses veículos dos seguintes equipamentos 

obrigatórios: 
............................................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... ......................................... 

 


